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I. Políticas Tributárias Específicas  

 
A legislação tributária é um dos pontos complicados no que toca ao um regime diferenciado para as Start Ups ao                    

redor do mundo. A maioria dos países concentra seu regime favorecido para micro e pequenas empresas e/ou start ups                   
em alívio fiscal referente aos tributos incidentes sobre a renda, seja do investidor, seja da pessoa jurídica ( Israel, India,                    
Singapura, Estados Unidos, África do Sul, França etc ) ou até mesmo dos salários dos profissionais (Holanda). Embora os                  2

sistemas tributários ao redor do mundo sejam muito diferentes do brasileiro, inclusive quanto à repartição de                
competências, existem vários mecanismos tributários que merecem uma reflexão quanto à viabilidade de sua exploração. 
 

Como citado acima, a maioria dos incentivos fiscais adotados pelos países se refere ao Imposto de Renda, de                  
caráter federal, sendo inviável e indevida a sua previsão por meio de lei estadual. No entanto, existe na China um                    

1 Este trabalho refere-se a resultados parciais de pesquisa desenvolvida por membros da Clínica de Prática e Pesquisa em Direito de Internet e Novas                        
Tecnologias, da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, sob a coordenação do Prof. Fabrício B. Pasquot Polido. A pesquisa                      
completa será publicada no início de 2017 e poderá ser acessada por meio do site www.irisbh.com.br. Colaboraram para o desenvolvimento desta                     
pesquisa: ANJOS, Lucas; BELFORT, André; BONILLO, João Henrique; CAMPOS, Túlio; ELÓI, Pilar; LEROY, Marcos; LIMA, Henrique; MOREIRA, Anna Flávia;                   
NETO, Flaviano; PORTO, Odélio; RAGIL, Rodrigo; VILELA, Pedro; VINAGRE, Jade. 
2 INDIA. Action Plan #startupindia . p. 15. Disponível em: <http://startupindia.gov.in/actionplan.php>. Acesso em: 23/09/2016; SINGAPURA. Angel               
Investors Tax Deduction (AITD) Scheme. Disponível em:       
<https://www.spring.gov.sg/Nurturing-Startups/Pages/young-entrepreneurs-scheme-schools.aspx>. Acessado em: 17/10/2016; INTERNAL     
REVENUE SERVICE. Department of the Treasury. Business Expenses. Publication 535 Cat. nº. 15065Z, jan.2016. Disponível em:                
< https://www.irs.gov/pub/irs-pdf/p535.pdf?_ga=1.19016184.1361914185.1472333316>. 
Último acesso em 29 de setembro de 2016; ÁFRICA DO SUL. Government Investment Incentives. Research and development incentives. Grants                   
for small R&D projects . Disponível em http://www.investmentincentives.co.za/concept-and-rd/grants-for-small-r-d-projects. Acesso em         
10.09.2016; http://www.mise.gov.it/images/stories/documenti/Executive-Summary-of-Italy%27s-new-policy-on-start-ups.pdf 

http://www.irisbh.com.br/
https://www.irs.gov/pub/irs-pdf/p535.pdf?_ga=1.19016184.1361914185.1472333316
http://www.mise.gov.it/images/stories/documenti/Executive-Summary-of-Italy%27s-new-policy-on-start-ups.pdf


 

programa que isentou micro e pequenas empresas do pagamento de diversas taxas administrativas. Como se sabe, os                 3

Municípios e os Estados cobram diversas taxas derivadas do exercício de seu poder de fiscalização, sendo possível isentar                  
as mesmas ou suspender o pagamento de tais taxas e oferecer incentivos para que os Municípios façam o mesmo (ex. .  

 
No entanto, o mais relevante tributo estadual é o ICMS, sem similares no cenário internacional. Nesse caso,                 

sugere-se que conste na Lei que deverá haver benefício de ICMS para as Start Ups, desde que obtida a autorização do                     
Confaz, conforme LC 24/75.  

 
Por outro lado, aspecto controverso dos benefícios fiscais se dá quanto à concessão dos mesmos de forma                 

indiscriminada a todas as entidades de certo setor ou a viabilidade de imposição de condições ao gozo do benefício. Países                    
diferentes, de acordo com suas políticas públicas, adotam sistemas diferentes.  Seguem exemplos: 
 

- A Angel'’ Law do Governo Israelense reconhece incentivos fiscais para sociedades que invistam em pesquisa e                
desenvolvimento, mas condiciona o benefício à permanência da sociedade em Israel  4

- Na África do Sul, embora não tenha regime tributário próprio para as Start Ups, a política de incentivo à inovação                    
e ao Small Business utiliza critérios para a sua concessão ligados a contratação de mulheres e negros . 5

- Na China, existem benefícios diferenciados para sociedades de alta tecnologia, caso elas preenchem vários              
requisitos, dentre eles, a localização na China salvo em cidades mais desenvolvidas como Hong Kong, Macau e                 
Taiwan, os investimentos mais significativos sejam o investimento de alta tecnologia .  6

 
Acredita-se que uma política extrafiscal, de indução da economia, estimulando a criação, crescimento e              

independência das Start Ups, deve ser condicionada impondo requisitos, como: a necessidade da sociedade empresária se                
comprometer a ficar no Estado / Município durante certo prazo, sob pena de perda do benefício concedido.  

 
 

COMENTÁRIOS ÀS PROPOSTAS EXISTEM CONEXAS ÀS POLÍTICAS TRIBUTÁRIAS ESPECÍFICAS. 
 
Proposta de Montes Claros". Implementar mecanismos de incentivo fiscal na esfera estadual por meio da desoneração do                 
ICMS e da inclusão de critérios de rateio da arrecadação do ICMS, em consonância com o número de estudantes                   
matriculados nas instituições de ensino superior por macrorregião e uma política municipal de incentivo às startups, no                 
prazo de até 180 dias a contar da promulgação desta lei." 
 
Proposta de Santa Rita de Sapucaí"6. Implementar mecanismos de incentivo fiscal viáveis na esfera estadual por meio da                  
desoneração do ICMS e da inclusão de critérios de rateio da arrecadação do ICMS de acordo com uma política municipal de                     
incentivo às startups." 
 

3 CHINA BRIEFING.  China to Exempt Small Businesses From 22 Fees. Disponível em: 
< http://www.china-briefing.com/news/2011/11/17/china-to-exempt-small-businesses-from-22-fees.html>. Acesso em: 18/10/2016. 
4 http://kronengold.com/israels-angels-law/ 
5 ÁFRICA DO SUL.  Starting your own business. Disponível em http://www.gov.za/issues/starting-your-own-business-0. Acesso em 20/09/2016. 
6 LIDDLE, Jake. Tax Incentives for High-tech Companies in China. Disponível em: 
< http://www.china-briefing.com/news/2015/09/29/tax-incentives-for-high-tech-companies-in-china.html>. Acesso em: 18/10/2016. 

http://www.china-briefing.com/news/2011/11/17/china-to-exempt-small-businesses-from-22-fees.html
http://kronengold.com/israels-angels-law/
http://www.gov.za/issues/starting-your-own-business-0
http://www.gov.za/issues/starting-your-own-business-0
http://www.china-briefing.com/news/2015/09/29/tax-incentives-for-high-tech-companies-in-china.html


 

Proposta de Viçosa "H. Criação de uma zona franca para desenvolvimento e produção de tecnologias inovadoras, com                 
incentivos para a estruturação de fábricas e montadoras." 
 
Proposta de Viçosa "I. Isenção de ICMS para startups que importam componentes não fabricados no Brasil, para uso na                   
montagem do produto final (por exemplo: um chip para o hardware) e para uso no desenvolvimento de novos produtos                   
(protótipos)." 
 
Embora as propostas sejam, da maior relevância, já que o ICMS é o tributo de maior arrecadação e complexidade exigido                    
pelos Estados, elas encontram como óbice ao seu implemento o condicionamento de que benefícios ligados ao ICMS devem                  
ser aprovados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, conforme LC 24/75. Sugere-se que a mesma seja                  
condicionada à aprovação no referido órgão.  

 
NOSSAS PROPOSTAS: 

- Suspensão de pagamento das taxas estaduais referentes ao exercício do poder de polícia pelo prazo de dois anos. 
- Suspensão de ICMS referente às vendas realizadas no primeiro ano das Start Ups, condicionado à aprovação por                 

Convênio do Confaz, e que a sociedade mantenha suas atividades no Estado de Minas Gerais por dois anos, prazo                   
após o qual aplica-se isenção do tributo.  

 

II. Custo e burocracia para a abertura e fechamento de empresas.  
 

A maioria dos países tem demonstrado preocupação em agilizar o processo de formalização da sociedades               
empresárias . No Brasil, funciona da mesma maneira já que o processo de formalização depende de vários entes,                 7

cadastros e a sujeição à legislação de mais de um ente federado para a regularização tributária.  
 

Nesse viés, o foco passa a ser o melhor acesso a informação ou a gestão integrada dos Sistemas. Nesse caso,                    
vale ressaltar a iniciativa da Índia que criou um Website e Aplicativo para Mobile , uma plataforma com o objetivo de ser a                      8

ponte de contato entre startups e o governo. Nessa plataforma devem ser disponibilizadas, de forma clara e organizada,                  
todas as normas regulatórias exigidas às startups. A plataforma tem diversas funções como: registro da startup com as                  
agências governamentais relevantes; acompanhamento do processo de registro; emissão de certificado do registro digital;              
registro para programas a serem desenvolvidos no Plano de Ação Stand Up, Startup Índia e promoção de uma plataforma                   
de comunicação entre os diversos membros do ecossistema (incubadoras, aceleradoras, fundos de investimento,             
pesquisadores, universidades, etc). 
 

7 ÁFRICA DO SUL. Government Investment Incentives.  Disponível em http://www.investmentincentives.co.za. Acesso em 10.09.2016; GRUPO 
BANCO MUNDIAL. Doing business.  Disponível em: <http://portugues.doingbusiness.org/data/exploretopics/starting-a-business>. Acesso em: 
18/10/16; OECD. Start-up in Latin America: promoting innovation in the region,  p. 154 .  Setembro de 2013. Disponível em 
<http://www.oecd-ilibrary.org/industry-and-services/start-up-latin-america_9789264202306-en>, acesso em 31 de agosto de 2016. 
8 INDIA. Action Plan #startupindia . p. 8. Disponível em: <http://startupindia.gov.in/actionplan.php>. 
Acesso em: 23/09/2016. 



 

Outros países também investem no uso de mecanismos virtuais , como por exemplo o Programa Simplex de                9

Portugal que, entre diversas outras medidas, que pretende facilitar a forma de encerramento de empresas perante as                 
respectivas câmaras de comércio . 10

 
Nesse contexto, acredita-se que uma unificação dos procedimentos por meio de plataformas virtuais, seja uma               

excelente maneira de agilizar o processo de integral formalização de uma pessoa jurídica. No mais, já que um custo inicial                    
das Start Ups é o custo para registro na Junta Comercial de Minas Gerais, as mesmas poderiam ser desoneradas destes.  

 
Em sentido similar, em 2011, o governo chinês editou ato normativo (“caizong [2011] No.104”), em que isentou                 

micro e pequenas empresas do pagamento de 22 taxas administrativas de 13 diferentes departamentos governamentais.               
Tal isenção perdurou entre 1º de janeiro de 2012 até 31 de dezembro de 2014. Assim, poderia ser previsto a                    11

possibilidade de isenção de taxas para formalização por período pré-determinado, de forma a incentivar empreendedores a                
registrarem suas sociedades. 

 
Importante notar que em pesquisa amostral realizada pelo IRIS, apenas 12,5% das startups conseguiu efetuar o                

registro na Junta Comercial sem maiores dificuldades, sendo que 50% dos entrevistados não havia se registrado, o que                  
demonstra a importância de se incentivar a formalização, até mesmo como forma de garantir um futuro retorno ao estado                   
por meio do pagamento de tributos.  

 
COMENTÁRIOS ÀS PROPOSTAS EXISTENTES CONEXAS AO CUSTO E BUROCRACIA PARA ABERTURA E FECHAMENTO             
DE EMPRESAS. 

 
Proposta de Montes Claros 7. Criar sistema de gestão integrada e informatizada do processo de formalização de startups                  
no Estado e nas prefeituras, para redução de custos e diminuição do tempo de abertura das empresas por meio de um                     
único portal eletrônico em que a prestação de informações na plataforma gere cumprimento das obrigações legais e                 
administrativas nos diversos entes envolvidos, gerando um ambiente virtual com o desenho dos processos e acesso à                 
informação sobre os passos de legalização de startups no Estado de Minas Gerais, no prazo de até 180 dias a contar da                      
promulgação desta lei. 
 
Proposta de Montes Claros 8. Criar um site institucional informativo sobre a legalização das startups, abrangendo:                
conceito de startup; seu modelo de negócio; processo de constituição das startups; principais direitos e obrigações                
trabalhistas; propriedade intelectual; publicação de editais e linhas de crédito específicas para o setor; divulgação de                
eventos, cursos e informações relevantes; e o acesso para o sistema de gestão integrada, incluindo informações sobre                 
dados demográficos por macrorregião. 
 

9 EUROPEAN COMISSION. Connecting Europe Facility. Disponível em https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/connecting-europe-facility . 
Acesso em 23/10/2016. 
10 PORTUGAL. Simplex. Disponível em: https://www.simplex.gov.pt/app/files/332c67abd4420decd48c1c6429667a35.pdf. Acesso em 20.11.2016 
11 CHINA BRIEFING.  China to Exempt Small Businesses From 22 Fees. Disponível em: 
< http://www.china-briefing.com/news/2011/11/17/china-to-exempt-small-businesses-from-22-fees.html>. Acesso em: 18/10/2016. 

https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/connecting-europe-facility
https://www.simplex.gov.pt/app/files/332c67abd4420decd48c1c6429667a35.pdf
http://www.china-briefing.com/news/2011/11/17/china-to-exempt-small-businesses-from-22-fees.html


 

As propostas acima descritas estão condizentes com a política adotada em outros países quanto a desburocratização e não                  
extrapolam a competência legislativa dos Estados, eis que compete aos Estados, em concorrência com a União e o DF,                   
legislar sobre Juntas Comerciais (art. 24, III, CF)..  
 
Proposta de Montes Claros F. Incentivar a formalização de startups com a isenção da taxa de constituição de pessoa                   
jurídica devida à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – Jucemg –, e garantir às startups, após a sua formalização, o                      
funcionamento em home office, aprimorando o sistema de consulta de viabilidade, em conformidade com a lei municipal. 
 
Proposta de Montes Claros F. Facilitar a criação de empresas inovadoras, por meio da expedição de alvará de                  
funcionamento automático para abertura de startups e empresas de base tecnológica, respeitando as legislações              
de meio ambiente e do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (à semelhança do que foi feito em Joinville, SC). 
 
A isenção da taxa para constituição de empresas é uma proposta interessante, eis que incentiva a formalização das                  
startups e está no escopo de competência do Estado de Minas Gerais. Contudo, a lei que regula a possibilidade de                    
estabelecimento e funcionamento de sociedades em residências é a Lei Municipal nº 6.831, de 17 de janeiro de 1995, de                    
forma que essa competência é municipal (é da responsabilidade da prefeitura deferir ou indeferir a consulta de viabilidade                  
do endereço), e condiciona o trabalho em home office  ao tipo de atividade exercida pela sociedade. 
 
G. Afastar qualquer exigência, presente ou futura, de que startups tenham necessariamente um administrador              
graduado e registrado em respectivo conselho. 
 
Não existe essa exigência em lei. 
 
 

III. Legislação trabalhista.  
 

No geral, há uma grande limitação a legislação sobre questões trabalhistas em virtude da competência para                
legislar sobre Direito do Trabalho ser exclusiva da União. Por tal medida, várias políticas de flexibilização / adequação à                   
realidade das Start Ups previstas em outros países do mundo não se adequam ao leis brasileiras, como por exemplo,                   
agilização de vistos para estrangeiros , regime de conformidade legal baseado na auto-certificação na Índia e               12 13

possibilidade de demissão com base no consentimento nos 8 primeiros meses de exercício das atividades  na França . 14

 
A principal medida adequada à realidade brasileira é o oferecimento de cursos técnicos para os trabalhadores de                 

empresas que preencham certos requisitos, como adotada na África do Sul . Acredita-se, no entanto, que essa medida não                  15

precisa constar em lei, haja vista a sua implementação por diversos agentes do Ecossistema das Start Ups.  
 

12 Chile. Start-up Chile Technical and Administrative Requirements - CORFO.  In: Start-up Chile Terms And Conditions,  p. 23. Disponível em 
< http://img.startupchile.org/wp-content/uploads/2015/05/11172545/Terms-Conditions-English-1.pd >, acesso em 8 de novembro de 2016. 
13  INDIA. Action Plan #startupindia . p. 6. Disponível em: <http://startupindia.gov.in/actionplan.php>. 
Acesso em: 23/09/2016 
14 https://www.linkedin.com/pulse/france-new-labour-act-loi-travail-promotes-secure-voting-flajoliet 
15 ÁFRICA DO SUL.  Starting your own business. Disponível em http://www.gov.za/issues/starting-your-own-business-0. Acesso em 20/09/2016. 

http://img.startupchile.org/wp-content/uploads/2015/05/11172545/Terms-Conditions-English-1.pd
http://www.gov.za/issues/starting-your-own-business-0


 

COMENTÁRIOS ÀS PROPOSTAS EXISTENTES CONEXAS À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. 
 
H. Capacitação e implementação de uma política de desenvolvimento dos profissionais envolvidos nos ecossistemas de               
inovação do Estado para preparar os profissionais para atender as startups. 
 
É necessário checar em que medida já não há uma política de qualificação dos profissionais das Start Ups atendendo a                    
essa proposta.  
 
 

IV. Interface com entes federativos 
 
Não verificamos de uma perspectiva internacional medidas de interface entre os ente federativos, provavelmente em               
virtude das peculiaridades do sistema federativo brasileiro.  
 
A principal proposta que envolve essa interface, embora outras tratem de trabalho conjunto entre Estados e Municípios, é a                   
seguinte:  
 
6. *Inclusão de critérios de rateio da arrecadação do ICMS de acordo com uma política municipal de incentivo às startups e                     
implementação de mecanismos de incentivo fiscal viáveis na esfera estadual por meio da desoneração do ICMS. (*Foi                 
aprovada alteração na ordem da proposta original.) 
 
Necessário, no entanto, um maior fechamento quanto a qual será o critério de rateio para os Municípios.  
 
9. Implantar políticas de estímulo à contratação de startups, conforme definidas em lei, pelo poder público                
estadual: acrescentar à legislação o percentual de, no mínimo, 15% das compras públicas realizadas pelo Estado de                 
Minas Gerais preferencialmente em startups, no prazo de até 180 dias a contar da promulgação da lei. 
 
A LC 123 já prevê benefícios às ME e EPP, de forma a garantir isonomia material: 
  

● Procedimentos licitatórios exclusivos para contratações de até R$80mil; 
● Se bem objeto do contrato administrativo for divisível, mesmo que ultrapasse R$80 mil, deve se               

estabelecer cota de participação de até 25% do valor do contrato para as ME e EPP; 
● Não sendo o bem divisível e não sendo contratação até R$80 mil, a AP pode determinar que nos                  

contratos em geral, os contratados só estabeleçam subcontratações com ME e EPP; 
● Preferência no desempate; 
● Possibilidade de participar de licitação mesmo sem imediata regularidade fiscal. Devem juntar as             

certidões positivas, mas isso não as inabilita, necessariamente. AP concede prazo de 05 dias úteis para                
elas se regularizarem com o Fisco (SANEAMENTO), caso saiam vencedoras (somente antes da             
celebração do contrato que elas precisam estar regulares). 

 



 

Assim, reputamos desnecessário esse novo incentivo, eis que as startups, provavelmente, já se enquadrarão como ME e                 
EPP, podendo usufruir dos benefícios da LC 123. 
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